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Portaria Nº943/2021-GaB/Pad 
Belém, 29 de junho de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/22925 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo  a Manifestação nº 46/2021 exarada pelo consultor Jurí-
dico do Estado - asJUr/sEdUc;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistratiVo disciPli-
Nar em desfavor da servidora G.o.l., Mat. 5241995-3; pelo cometimento 
de transgressões, em tese, ao que dispõe o art. 190, iV, X (1ª parte) da 
lei Estadual nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores aMElia das Gra-
Ças siMoEs, Mat. 57229140-2; Maria da Gloria dE soUZa BorGEs, 
Mat. 5890910-1; JoaNilcE carNEiro PErEira, Mat. 454745-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc
Portaria Nº944/2021-GaB/Pad 
Belém, 29 de junho de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/23135 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo  a Manifestação nº 68/2021 exarada pelo consultor Jurí-
dico do Estado - asJUr/sEdUc;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistratiVo disciPli-
Nar em desfavor da servidora r.c.l.P., Mat. 669172-1; pelo cometimento 
de transgressões, em tese, ao que dispõe o art. 190, iV, X (1ª parte) da 
lei Estadual nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores taNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa sEaBra, Mat.5618460-3; fEliPE tEiXEira rEZENdE, Mat. 
54197224-2; e alciNEtE do socorro liMa da costa, Mat. 57211696-
1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conve-
niência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc
Portaria de arQ. Nº945/2021-GaB/Pad 
Belém, 29 de junho de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar instau-
rado pela Portaria Nº 27/2019-GaB/Pad, de 30/04/2019, publicado no 
doE nº 33.865, de 03/05/2019.
r E s o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Estadu-
al nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado, em vista 
das razões expostas pelo colegiado em questão, por parte do servidor M.s.
G.a., matrícula nº 5432162-1, haja vista não ser mais possível o exercício 
da pretensão punitiva da administração, considerando a consumação da 
prescrição do chamado “jus puniendi” no tocante à aplicação da pena cabí-
vel (repreensão) do presente Processo administrativo disciplinar;
ii – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc
Portaria Nº946/2021-GaB/siNd. 
Belém, 29 de junho de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.

coNsidEraNdo  os fatos constantes nos autos do Processo eletrônico nº 
2021/390440 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNsidEraNdo  o despacho exarado pela ouvidora/sEdUc/Pa;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de siNdicÂNcia iNVEstiGatÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras NilMa dE soUZa 
MEirEllEs, Mat. nº 5901059-1, aNa claUdia sEaBra oliVEira, Mat. 
nº 57224244-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo 
inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc
Portaria Nº 947/2021-GaB/siNd 
Belém, 29 de junho de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria 116/2018- GaB/siNd, de 22/11/2018, publica-
da no doE nº 33.746 de 26/11/2018;
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1242738/2018 (PaE 2021/450139) e as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo os termos da Manifestação exarada pelo Procurador do 
Estado – PGE/Pa;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l V E:
i – dEclarar NUlidadE Parcial do Processo administrativo discipli-
nar nº 116/2018- GaB/siNd, de 22/11/2018, publicada no doE nº 33.746 
de 26/11/2018;, à partir do sobrestamento;
ii – coNValidar os atos praticados anteriores ao sobrestamento;
iii – coNstitUir comissão composta pelos servidores daYsE rUtH ta-
VarEs da silVa Mat. 454680-1,E iZaBEl Barros BraGa Mat. 772135-
1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveni-
ência e necessidade da administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc

Protocolo: 674021
Portaria Nº 039/2021 - GaB saeN
a sEcrEtária adJUNta dE ENsiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNsidEraNdo a Portaria Nº 961 de 19 de julho de 2019, que dispõe 
sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos adminis-
trativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de 
Estado de Educação – sEdUc;
coNsidEraNdo o decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013 que 
dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução 
dos contratos, convênios e termos de cooperação firmados pelos órgãos e 
entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
coNsidEraNdo a necessidade de conduzir a gestão da secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC com celeridade, eficiência, todavia, com res-
ponsabilidade e transparência;
coNsidEraNdo que a Portaria retrocitada delega aos secretários adjun-
tos da secretaria de Estado de Educação - sEdUc competência para a prá-
tica, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de portaria para 
designação de servidor, lotado na sua respectiva secretaria adjunta, para 
as funções de fiscal, suplente de fiscal e gestor de contratos e convênios, e 
de acordo com os termos do processo PaE nº 2020/1036610,
rEsolVE:
art. 1º - dEsiGNar, a contar de 28/06/2021, a servidora MaUra rUtH 
costa foNsEca, matrícula nº 57223940-2, Especialista em Educação 
classe ii, lotada na coordenação de Educação infantil e Ensino funda-
mental - cEiNf/saEN, para acoMPaNHar E fiscaliZar o coNtrato 
Nº 042/2021-sEdUc, decorrente do PrEGÃo ElEtrÔNico Nº 013/2020-
Nlic/sEdUc e ata dE rEGistro dE PrEÇos Nº 001/2021-sEdUc, ce-
lebrado entre a secretaria de Estado de Educação e a empresa NilcatEX 
tEXtil ltda, cujo o presente instrumento tem por objeto a aquisição de 
máscara facial para atender à demanda da rede estadual de ensino (alu-
nos, professores e corpo técnico), a fim de prevenir o risco de transmissão 
do novo coronavírus (coVid-19), tendo como sUPlENtE dE fiscal, Ma-
ria lÚcia da silVa casEiro, matrícula nº 5377757-1, assistente admi-
nistravo, lotada na coordenação de Educação infantil e Ensino fundamen-
tal - cEiNf/saEN.
art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
secretaria adjunta de Ensino, Belém, 28 de junho de 2021.
rEGiNa lÚcia dE soUZa PaNtoJa
secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 673497


